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RESUMO 

 
Introdução: A violência contra crianças e adolescentes vem tornando-se um grande problema de 
relevância social e científica especialmente na área da saúde. Embora a violência doméstica exija 
atenção multidisciplinar, a enfermagem tem uma importante função, pois este profissional, nas suas 
atribuições, permanece por mais tempo com o cliente. Objetivo: Orientar os profissionais de saúde, 
com ênfase no Enfermeiro, para os sinais e sintomas indicativos de violência doméstica contra a 
criança e o adolescente, além de ressaltar a importância da notificação dos casos suspeitos e 
confirmados ao Conselho Tutelar ou Órgãos Competentes. Métodos: Pesquisa caráter exploratório 
descritivo, no qual foram lidos, na íntegra, 30 artigos, dos quais foram selecionados 23 que 
apresentaram especificidade com o tema abordado. Discussão: A identificação dos casos é o passo 
inicial para assistência de Enfermagem, para tanto é importante à realização de uma anamnese 
completa observando não somente a queixa principal como também os fatores relacionados ao ato de 
violência. Após a confirmação do caso é obrigatório o preenchimento da Ficha de Notificação de 
Casos Suspeitos ou Confirmados de Violência Contra a Criança e o Adolescente, de acordo com o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Conclusão: É preciso enfrentar o problema de forma 
coerente, adotando uma postura profissional de responsabilidade social, objetivando compartilhar o 
mesmo interesse da sociedade em acabar com a violência contra a criança e o adolescente bem como 
partir em defesa dos interesses deste grupo. 
Descritores: Enfermagem e violência contra a criança e o adolescente; Maus-tratos na infância; 
Violência e saúde; Notificação e violência; Políticas de saúde e violência. 
 
 

ABSTRAT  

 
Introduction: Violence against children and adolescents is becoming a major issue of social relevance 
and scientific especially in healthcare. While domestic violence requires multidisciplinary care, 
nursing has an important role, since these professionals in their assignments, stays longer with the 
client. Objective: To guide healthcare professionals, with emphasis on the nurse, to the signs and 
symptoms indicative of juvenile violence, and underline the importance of reporting suspected cases 
and confirmed to the Guardian Council or Competent Bodies. Methods: This descriptive exploratory, 
which was read in full, 30 articles, of which 23 were, selected that showed specificity with the theme. 
Discussion: The identification of cases is the first step to nursing care, therefore it is important to 
perform a thorough history noting not only the main complaint as well as the factors related to the act 
of violence. After confirmation of the case is required to fill the Notification Form for Suspected or 
Confirmed Cases of Violence Against Children and Adolescents, in accordance with the Statute of the 
Child and Adolescent (ECA). Conclusion: We must face the problem coherently, adopting a 
professional attitude of social responsibility, aiming to share the same interest of society in ending 
violence against children and adolescents as well as in the interests of this group. 
Descriptores:" Nursing and violence against children and adolescents; childhood maltreatment; 
violence and health; Notification and violence; health policies and violence. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A violência contra crianças e adolescentes vem tornando-se um grande problema de 

relevância social e científica, pois estes grupos são os mais vulneráveis por apresentarem 

maior fragilidade física e dependência 1,2.  

A violência contra a criança e o adolescente tem sido motivo de reflexão, 

especialmente na área da saúde, visto que para a sua prevenção e tratamento é necessário à 

formulação de políticas públicas específicas e organização de práticas e de serviços peculiares 

ao setor, promovendo inúmeros gastos para o governo3. 

No ano de 2011 foram atendidas pelo SUS (Sistema Único de Saúde) e registrados 

pelo SINAN (Sistema de Informação de Agravos de Notificação) 98.115 atendimentos de 

vítimas de violência. Dentre esses 39.281 foram menores de 1 a 19 anos de idade, os quais 

40,5% sofreram violência física, principalmente na faixa de 15 a 19 anos de idade; 20% por 

violência sexual com concentração na faixa de 5 a 14 anos de idade; 17% por violência 

psicológica ou moral e 16% negligência ou abandono com maior incidência entre menores de 

1 a 4 anos de idade5. 

Acredita-se que o Brasil compõem as Nações que não possuem estatísticas confiáveis 

relacionadas à violência doméstica contra crianças e adolescentes, juntamente com Equador, 

Bangladesh, Paquistão e Tunísia, pois a não notificação por parte dos profissionais encobrem 

a realidade dos casos, além disso, os dados são episódicos correspondendo mais a incidência 

do que a prevalência4. 

A violência doméstica é aquela que ocorre nas relações interpessoais de uma família 

ou pessoas que convivem no espaço doméstico sem vínculo de parentesco, manifestando-se 

através de atitudes, omissões ou agressões de caráter físico, sexual, verbal, emocional ou 

moral uns com os outros, ocasionando dano ao bem- estar, à integridade física, psicológica, à 

liberdade e ao direito de desenvolvimento de um ou mais membros da família6. 

Embora a violência doméstica contra crianças e adolescentes exija atenção 

multidisciplinar, a enfermagem tem uma importante função, pois este profissional, nas suas 

atribuições, permanece por mais tempo com o cliente. Desta forma, é necessário que estes 

profissionais estejam capacitados para identificar, diagnosticar, prestar assistência de 

qualidade às vítimas e notificar os casos suspeitos ou confirmados às autoridades 

competentes1. 

A notificação de Violência Doméstica, Sexual e/ou outras Violências foi estabelecida 

pelo Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) do Ministério da Saúde em 
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2009, devendo ser realizada de forma universal, contínua e compulsória nas situações 

envolvendo crianças e adolescentes de acordo com a Lei 8.069 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA)5.  

Diante do exposto, o presente artigo tem como objetivo orientar os profissionais de 

saúde, com ênfase no Enfermeiro, para os sinais e sintomas indicativos de violência doméstica 

contra a criança e o adolescente, além de ressaltar a importância da notificação dos casos 

suspeitos e confirmados ao Conselho Tutelar ou Órgãos Competentes. 

 

2 METODOLOGIA 

 

Considerando o objetivo proposto, optou-se por realizar uma pesquisa com um 

desenho exploratório descritivo, na medida em que esta modalidade permite sumarizar 

pesquisas concluídas e obter conclusões a partir do tema escolhido: Violência Doméstica 

contra a criança e o adolescente. 

Foi realizada pesquisa eletrônica nas bases de dados da biblioteca virtual SCIELO 

Brasil – (Scientific Eletronic Library Online) e LILACS (Centro Latino-Americano de 

Informação em Saúde), bem como outras referências. Todas as publicações possuíam texto 

completo e encontrava-se no idioma português. Os principais descritores foram: Enfermagem 

e violência contra a criança e o adolescente, Maus-tratos na infância, Violência e saúde, 

Notificação e violência e Políticas de saúde e violência. Foram pesquisados separadamente e 

posteriormente correlacionados. 

 Como critério de inclusão foi adotado artigos publicados nos últimos dez anos que 

apresentaram especificidade com o tema abordado, assim como a problemática em questão e 

que contivessem os descritores selecionados. Foram exclusos artigos publicados a mais de dez 

anos e àqueles que não tinham relação com o objetivo do estudo. 

 

3 REVISÃO BIBLIOGRÁFICA 

 

3.1 O papel do enfermeiro diante da identificação dos casos suspeitos de violência 

contra a criança e o adolescente. 

 

A violência cometida contra a criança e o adolescente é um assunto complexo, pois é 

cultural a punição física suave na tentativa de disciplinar os filhos 7,8. Desta forma, cabe aos 
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profissionais de saúde orientar os familiares quanto a situações que causam danos severos a 

integridade física e emocional de suas crianças e adolescentes. 

   Na enfermagem é importante realizar uma anamnese de forma ampliada, observando 

não somente a queixa principal como também examinando fatores que contribuem para o ato 

de violência, tais como: idade materna inferior a 25 anos, número de filhos menores de cinco 

anos, companheiro de baixa escolaridade e principalmente, familiares usuários de substâncias 

psicoativas,
 pois o seu uso triplica o risco de violência, sendo o fator de risco mais comum 9,10.  

 Ao enfermeiro pediátrico, em especial, cabe identificar os sinais que indicam violência 

contra crianças e adolescentes internadas em unidades hospitalares, através de uma ampla 

avaliação de Enfermagem pesquisar a história da criança ou adolescente, atentar para as suas 

atitudes e do acompanhante, incentivar o vínculo com a família, realizar o acompanhamento 

domiciliar, fazer as recomendações pertinentes de acordo com o diagnóstico de Enfermagem, 

manter a ética e estabelecer a proteção da criança e adolescente contra quaisquer tipos de 

preconceitos e violência11. 

 Durante o exame físico, o profissional deve analisar cuidadosamente cada ferimento, 

relacionando a lesão presente no corpo da vítima com a história apresentada e o estágio de 

desenvolvimento da criança, pois muitos sinais e sintomas são inespecíficos podendo estar 

presentes em outros tipos de violência ou até em outras patologias 12,13.  

 

3.2 Tipos de violência e seus indicadores. 

 

Considera-se violência contra a criança e o adolescente: negligência e abandono, 

abuso físico, abuso sexual e abuso psicológico 14, 15,16.  

A negligência é caracterizada pela falta de cuidados básicos, não deferindo às crianças 

e adolescentes suas necessidades físicas e psicológicas essenciais 17
. Por sua vez, o abandono é 

definido como uma forma grave de negligência, geralmente relacionado à ausência de laço 

moral dos pais com seus filhos 18
. 

Dentre os abusos físicos, é importante que os profissionais de saúde atentem para 

sinais como: contusões e abrasões; equimoses e hematomas; fraturas múltiplas; ruptura 

subcapsular de rim e baço, trauma hepático ou mesentérico 19. 

Outros sinais de abuso físico são: casos de aspiração fatal de pimenta, queimaduras 

intencionais, sede e desidratação hipernatrêmica e ingestões tóxicas 18,20.  

A violência sexual, por sua vez, ocorre quando a criança ou adolescente é incentivada 

a gestos ou expressões sexuais inapropriadas à sua idade, para satisfação do agressor ou de 
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outra pessoa 21. Estes atos são sucedidos de abuso físico, muitas vezes com ameaças, e a 

vítima é coagida a práticas sexuais eróticas sem ter desenvolvimento psicossexual para 

analisar o ato em si 22.  

Pode-se suspeitar de abuso sexual quando se observa atitudes sexuais precoces, lesões 

ou dor na região genital ou anal, masturbação excessiva, doenças sexualmente transmissíveis, 

presença de sêmen na cavidade oral, petéquias, enurese e encoprese 23, 24,25. 

Crianças e adolescentes vítimas de abuso sexual apresentam alterações psicossociais 

como baixo limiar às frustrações; hiperatividade e comportamento agressivo e rebelde; 

problemas de aprendizado; estão sempre na defensiva; fogem de contatos físicos; podendo 

manifestar ideias e/ou tentativas de suicídio 26, 27,28. 

Outro tipo de violência, não menos importante, é a violência psicológica retratada por 

todo ato ou omissão que ocasiona ou pode causar dano à auto-estima, à identidade ou ao 

desenvolvimento da pessoa. Em geral, as vítimas podem mostrar-se agitadas, agressivas, 

medrosas, retraídas, com baixo rendimento escolar, com dificuldade para alimentar-se, com 

dificuldade de relacionar, com baixa autoestima, depressivas, desconfiadas, podem ver-se 

como merecedora dos maus-tratos, apelar para tentativas de fugas e uso de entorpecentes e até 

tentar suicídio 29. 

É fato que a violência doméstica remete a efeitos preocupantes nas crianças e 

adolescentes, pois interfere não só na saúde física como também psicológica, espiritual, 

comportamental, social e sexual, aumentando as chances de episódios subsequentes 6. 

 

Tabela 1. Tipos de violência e seus indicadores 

Tipos de Violência Indicadores 
Negligência/Abandono Falta de cuidados básicos. 

Abuso Físico 

Contusões e abrasões; equimoses e hematomas; fraturas 
múltiplas; ruptura subcapsular de rim, baço, trauma hepático 
ou mesentérico, aspiração fatal de pimenta, queimaduras 
intencionais, sede e desidratação hipernatrêmica e ingestões 
tóxicas. 

Abuso Sexual 
 

Atitudes sexuais precoces, lesões ou dor na região genital ou 
anal, masturbação excessiva, doenças sexualmente 
transmissíveis, presença de sêmen na cavidade oral, petéquias, 
enurese e encoprese, alterações psicossociais, ideias e/ou 
tentativas de suicídio. 

Violência Psicológica 

 Agitação, agressividade, medo, retração, baixo rendimento 
escolar, dificuldade para alimentar-se, dificuldade de 
relacionar, baixa autoestima, depressão, desconfiança, podem 
ver-se como merecedora dos maus-tratos, apelar para 
tentativas de fugas e uso de entorpecentes e suicídio. 
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3.3 Características dos familiares 

  

De acordo com o programa de atenção básica à saúde o enfermeiro deve prestar 

atendimento holístico, portanto é importante considerar ainda o comportamento familiar da 

vítima, a fim de identificar possível risco 30,31. 

 Famílias com histórico de violência sexual apresentam sentimentos de domínio, 

ciúmes e desconfiança, além de manifestar um imenso cuidado e controle diante das relações 

sociais 26, 27, 32,33.  
As famílias onde acontecem casos de violência psicológica, negligência ou física, 

tendem a ter responsáveis que educam de forma severa, indiferente, que tentam omitir e criar 

histórias incompatíveis com as lesões aparentes 26, 34, 35,36. 

 

3.4 Sinais relacionados à violência contra a criança e o adolescente 

 

É importante considerar ainda a presença de sinais relacionados ao ato de violência 

entre os quais: “Síndrome da orelha de lata” que consiste em equimose unilateral, edema 

cerebral ipsilateral, com obliteração das cisternas basais e retinopatia hemorrágica, Síndrome 

de Münchausen por procuração 13, 18, 37 e Síndrome do Bebê Sacudido 37, 38. 

A Síndrome de Munchausem é caracterizada quando os pais ou responsáveis forjam na 

criança sinais e sintomas de patologias. Em alguns casos pode ocorrer adulteração dos 

resultados de exames laboratoriais e ingestão de medicamentos com intuito de causar efeitos 

colaterais como apatia ou convulsões. A patologia reaparece constantemente, os sintomas são 

raros, a criança é conduzida ao atendimento de saúde sempre pelo mesmo responsável, que 

faz queixas comoventes, e solicitam vários exames complementares, desta forma o 

diagnóstico é clínico 13,27,38
. 

A Síndrome do bebê sacudido consiste em sacudir fortemente a criança, podendo 

ocasionar graves lesões cerebrais, hemorragias oculares, causar atraso do desenvolvimento 

neuropsicomotor e até a morte. A combinação de hemorragia retiniana e subdural possibilita o 

diagnóstico 37, 38
. 
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Tabela 2. Sinais relacionados à violência contra a criança e o adolescente e suas 

características. 

Sinais Características 

Síndrome da orelha de lata Equimose unilateral, edema cerebral ipsilateral, com 
obliteração das cisternas basais e retinopatia hemorrágica. 

Síndrome de Munchausem Sinais e sintomas que não correspondem à história contada 
pelo acompanhante. 

Síndrome do bebê sacudido 
Graves lesões cerebrais, hemorragias oculares, hemorragia 
retiniana e subdural , dano no desenvolvimento psico-motor e 
morte. 

 

 

3.5 Aspectos legais e importância da notificação de maus-tratos 

  

Com medidas de proteção sócio-educativas e instituindo novas diretrizes no que diz 

respeito aos direitos da criança e do adolescente, surgiu em 1990 o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). Através dele a assistência política para este grupo deixa de ser 

simplesmente assistencialista para ser também humanizada 39.  

No Artigo 13 do Estatuto da Criança e Adolescente o preenchimento da Ficha de 

Notificação de Suspeita ou Confirmação de Maus-tratos Contra Crianças e Adolescentes, 

conforme demonstrada no anexo 1 do presente artigo, passa a ser obrigatória ao Conselho 

Tutelar da respectiva localidade. Desta forma, a informação é considerada justa causa para a 

ruptura do sigilo profissional 40,41.  

Pode-se determinar notificação de maus-tratos contra a criança e o adolescente como 

um comunicado emitido pelo profissional de saúde ou por qualquer outro Órgão ou pessoa, 

para o conselho tutelar, com o objetivo de empregar meios sócio-sanitários voltados para a 

proteção da criança e dos adolescentes vítimas de violência 42. 

O artigo 245 dispõe sobre a penalidade aos profissionais de saúde que omitirem 

suspeita ou confirmação dos casos de violência na infância e adolescência, determinando 

multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência 40, 

43,44.  

 A notificação de maus-tratos contra crianças e adolescentes ainda está amparada pela 

portaria nº 1.968/GM de 25 de outubro de 2001, que determina que casos suspeitos ou 

confirmados de violência contra a criança e o adolescente atendidos pelo Sistema Único de 

Saúde (SUS) devem ser notificados e encaminhados às autoridades competentes 
45. 

A notificação deverá ser encaminhada ao Conselho Tutelar da cidade onde aconteceu 

o caso de violência, com cópia para a Secretária de Saúde do Município, o objetivo principal é 
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respaldar a criança e o adolescente assim como sua família. Pode ainda auxiliar o governo do 

estado a reconhecer o perfil da violência doméstica contra crianças e adolescentes, assim 

como contribuir para elaboração de novas políticas de prevenção 13,46. 

 Na ausência de Conselho Tutelar na região, as notificações deveram seguir para 

Juizado da Infância e da Juventude, à Vara da Família, ao Ministério Público ou a qualquer 

outra autoridade judiciária subsistente 13. 

No que diz respeito à competência do Enfermeiro, o Código de Ética do Profissional 

determina proibição: 
[...] Art. 34 Provocar, cooperar, ser conivente ou omisso com 

qualquer forma de violência 47
.  

  

Ainda no Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem os artigos 125 a 127 

determinam penalidades ao descumprimento das proibições que variam desde a advertência 

verbal, multa e censura 47. 

 O profissional, diante de uma criança ou adolescente vítima de violência, não deve 

limitar-se na preocupação de notificar, como também em proporcionar à vítima uma acolhida 

carinhosa, ouvindo atentamente, mantendo um ambiente tranquilo, evitando acusações ou 

tentativa de coagir a vítima a falar, utilizando diferentes métodos para compreender o 

ocorrido, observando gestos e procurando estabelecer uma relação de confiança com a família 

e quando necessário, fazer encaminhamentos para outros serviços de saúde 48. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A identificação dos casos de violência doméstica contra a criança e o adolescente 

necessita habilidade dos profissionais de saúde, para tal é imprescindível estar atento e saber 

reconhecer sinais e comportamentos suspeitos.  

Diante do exposto é possível reconhecer a dimensão da problemática quando se trata 

do tema violência contra a criança e o adolescente, pois são muitas as maneiras de maus-tratos 

e maiores ainda as consequências que refletiram no futuro das vítimas tão quanto da 

sociedade. 

É preciso enfrentar o problema de forma coerente, adotando uma postura profissional 

de responsabilidade social, objetivando compartilhar o mesmo interesse da sociedade em 

acabar com a violência contra a criança e o adolescente. É preciso ainda partir em defesa dos 

interesses deste grupo. 

Se capacitados os profissionais terão condições de identificar famílias de risco e 

elaborar estratégias para acompanhá-las, promovendo meios para que o ato de violência não 

se consuma. 

Aconselha-se, portanto, que haja ênfase no tema ao longo dos cursos de graduação da 

área de Saúde, para que consequentemente, haja maior interesse dos futuros profissionais na 

busca de atualizações, proporcionando uma postura ético-social e segura, diante de situações 

de violência contra a criança e o adolescente. 
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ANEXO 1 – FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE SUSPEITA OU CONFIRMAÇÃO DE 

AUS TRATOS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

Ficha de notificação de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra crianças e adolescentes 

(Considera-se criança, a pessoa até 12 anos de idade incompletos e adolescentes aquela entre 

12 e 18 anos de idade – Lei n.º 8.069, de 13/7/90 – Estatuto da Criança e do adolescente). 

 

I - IDENTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO 

Data do atendimento: _____/_____/_____ 

Unidade:______________________________________________________________________ 

Endereço da unidade:____________________________________________________________ 

Telefones:_____________________________________________________________________ 

Profissionais envolvidos no atendimento (incluir categoria profissional):  

_________________________________________________________________________ 

 

 

II - IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA / ADOLESCENTE 

Nome: ______________________________________________________________ 

DN:      _____/_____/_____ 

Idade:_____ Sexo:____________ Registro na unidade: ___________________________ 

Filiação: ______________________________________________________________ 

Responsável(is) Legal(is): 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

Acompanhante: __________________________________________________ 

Grau de Relacionamento __________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________ 

Telefone para contato: __________________________________________________ 

Referência para localização: __________________________________________________ 
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III – CARACTERIZAÇÃO DOS MAUS-TRATOS (TIPOS E PROVÁVEIS AGRESSORES) 
Maus-tratos identificados Causador (es) provável dos maus-tratos: 

Abuso Físico Mãe (  ) Pai (  ) Desconhecido (  ) Outros (  )__________ 
Abuso Sexual Mãe (  ) Pai (  ) Desconhecido (  ) Outros (  )__________ 

Abuso Psicológico Mãe (  ) Pai (  ) Desconhecido (  ) Outros (  )__________ 
Negligência Mãe (  ) Pai (  ) Desconhecido (  ) Outros (  )__________ 
Abandono Mãe (  ) Pai (  ) Desconhecido (  ) Outros (  )__________ 

Outras síndromes especificadas de maus-tratos ___________________________________ 
Síndrome não especificada de maus-tratos _______________________________________ 
Descrição sumária do ocorrido: 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
__________________ 
IV - DADOS DO ATENDIMENTO (Incluir observações da anamnese e exame físico que sugiram a 
partir da caracterização de maus-tratos) 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________ 
V - CONDUTA, ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DESTINO DADO AO PACIENTE 
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_____________________ 
 
 
Ficha encaminhada ao CONSELHO TUTELAR da CR __________ em ___/___/______ 
 
 
____________________________ 

ATENÇÃO: 
assinatura e carimbo da Direção 

 
 
Ver instrutivo no verso da ficha. 
 

Fonte: Brasil. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS 1.968, de 25 de outubro de 2001. Diário Oficial 

da União 2001; 26 out. 

 

 

 

 

 

 

 

 


